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EDrrAL

—— Palmira dos Santos Macedo, Presidente da Assembleia Municipal de Matosinhos, torna público, nos termos do

no 3 do artigo 49.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que no próximo dia 20 de dezembro, segunda-

feira, pelas 21h00, realizar—se-á uma sessão ordinária desta Assembleia Municipal. com a seguinte ordem de

trabalhos:-

------ 1. Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para 2022, nos termos da alinea b) do n.o 1 do

artigo 25.0 do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro;

------ 2, Fixação da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis para 2021, nos termos da alínea d) do no 1 do artigo

25.o do Anexo 1 da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro; -—--

3. Fixação da participação no IRS para 2022, nos termos da alinea c) do n.o 1 do artigo 25,0 do Anexo I da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro;

----- 4. lançamento de derrama referente ao período de tributação de 2021, nos termos da alínea cl) do n.o 1 do

artigo 25m do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro;

------ 5.Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2022 da Câmara Municipal, respetivos anexos e mapa das

entidades participadas, nos termos da alínea a) do n.o—| 1 do artigo 25.“ do Anexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de

setembro;-—

------ 6. Mapa de Pessoal 2022, nos termos da alinea o] do n.0 1 do artigo 25.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro;—

------ 7. Contrato programa para 2022 a celebrar com a Matosinhos Sport, nos termos do no 5 do art.0 47.0 da Lei n.o

50/2012, de 31 de agosto;-—------—----—-------—----------

------ 8. Contrato programa para 2022 a celebrar com a Matosinhos Habit, nos termos do no 5 do art" 47.o da Lei no.

50/2012, de 31 de agosto;

------ 9. Concurso Público para a Concessão de utilização privativa do Domínio Público Municipal para a instalação,

manutenção e exploração publicitária de mobiliário urbano, nos termos da alinea p) do n.o 1 do artigo 25.o do anexo I

da Dei n.o 75/2013, de 12 de janeiro; --

------ 10. Atribuição de subsidio às Unioes das Freguesias — Programa Valorizar as Freguesias, nos termos da alínea j)

do no 1 do art.o 25.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro;-------——-—-

------ 11, na correção material ao Plano Diretor Municipal, nos termos do n.“ 3 do artigo 122.o do RJIGTr— -——-—----—

-—---- 12. Proposta de norma interpretativa que clarifica o conceito de habitação a aplicar no regulamento do Plano

Diretor Municipal de Matosinhos, nos termos da alínea a) do no 1 do artigo 33“ da lei 75/2013 de 12 de setembro;—«-

------ 13. Informação da Presidente da Câmara, nos termos da alínea c) do n.o 2 do mo 25.o do Anexo I da Lei no

75/2013, de 12 de setembro.------------—-

------ Para constar se publica o presente edital que vai ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.

------ E eu, “Zhu”, SWJC , técnica superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos, o subscrevi. -----

A Presidente da Assembleia Municipal
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fra Palmira dos Santos Macedo


